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DECRETO Nº 7.994, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
 

Nomeia Servidor no Cargo de 
Provimento em Comissão. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 2.365/2022 e nº 2.488/2023, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado o servidor ANGELO FERNANDES JUNIOR, nacionalidade 
brasileira, no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
CONTROLE INTERNO, CC-1, do quadro de pessoal deste Município. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

                                        Laurindo Sperotto 
                                       Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.995, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
Concede Promoção à Servidora 

Municipal. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica promovida a Servidora Efetiva, no nível e classe especificado abaixo, com amparo 
no Art. 39 e Art.109 da Lei Municipal nº 1947/2018, Decreto nº 6.666/2022 e Portaria nº 
166/2026, conforme segue: 
 
   De Para 

Matrícula  Nome Cargo Nível Classe Nível Classe 

24449-2 Leticia Regina Michaelsen Heleodoro Professor  A 1 A 2 
 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir da estabilidade no serviço público 
municipal conforme Portaria nº 166/2026, devendo o Departamento de Recursos Humanos, 
efetuar as anotações na Ficha Funcional da servidora. 
 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Pascoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                                                   Laurindo   Sperotto 
                                                                                   Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.996, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
Concede Promoção à Servidora 

Municipal. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica promovida a Servidora Efetiva, no nível e classe especificado abaixo, com amparo 
no Art. 39 e Art.109 da Lei Municipal nº 1947/2018, Decreto nº 6.666/2022 e Portaria nº 
168/2026, conforme segue: 
 
   De Para 

Matrícula  Nome Cargo Nível Classe Nível Classe 

24341-1 Andreia Ribas Professor de Educação Infantil A 1 C 2 
 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir da estabilidade no serviço público 
municipal conforme Portaria nº 168/2026, devendo o Departamento de Recursos Humanos, 
efetuar as anotações na Ficha Funcional da servidora. 
 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Pascoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                                                   Laurindo   Sperotto 
                                                                                   Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.997, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
Concede Promoção à Servidora 

Municipal. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica promovida a Servidora Efetiva, no nível e classe especificado abaixo, com amparo 
no Art. 39 e Art.109 da Lei Municipal nº 1947/2018, Decreto nº 6.666/2022 e Portaria nº 
167/2026, conforme segue: 
 
   De Para 

Matrícula  Nome Cargo Nível Classe Nível Classe 

24350-3 Sergiane Maria Alban Verza 
Professor de 

Educação Infantil A 1 C 2 
 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir da estabilidade no serviço público 
municipal conforme Portaria nº 167/2026, devendo o Departamento de Recursos Humanos, 
efetuar as anotações na Ficha Funcional da servidora. 
 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Pascoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                                                   Laurindo   Sperotto 
                                                                                   Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.998, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
Concede Promoção ao Servidor 

Municipal. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica Promovido o Servidor Efetivo, no nível especificado abaixo, com amparo na Lei nº 
623/2007, Capítulo III, Decreto nº 6.666/2022 e Portaria nº 165/2026 conforme segue: 
 

 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir da estabilidade no serviço público 
municipal conforme Portaria nº 165/2026, devendo o Departamento de Recursos Humanos, 
efetuar as anotações na Ficha Funcional da servidora. 
 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Pascoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                                                   Laurindo   Sperotto 
                                                                                   Prefeito de Céu Azul 
 

Matricula Nome Cargo  Do Nível Para o 

Nível 

24457-1 Douglas Heleodoro da Silva Auxiliar Administrativo 20 21 
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DECRETO Nº 7.999, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
Concede Promoção à Servidora 

Municipal. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica Promovida à Servidora Efetiva, no nível especificado abaixo, com amparo na Lei nº 
623/2007, Capítulo III, Decreto nº 6.666/2022 e Portaria nº 164/2026 conforme segue: 
 

 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir da estabilidade no serviço público 
municipal conforme Portaria nº 164/2026, devendo o Departamento de Recursos Humanos, 
efetuar as anotações na Ficha Funcional da servidora. 
 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Pascoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                                                   Laurindo   Sperotto 
                                                                                   Prefeito de Céu Azul 
 

Matricula Nome Cargo  Do Nível Para o 

Nível 

24430-2 Berenice Luiza de Sousa Bachin Técnico em Enfermagem 32 33 
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DECRETO Nº 8.000, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

Aprova a Instrução Normativa nº 
012/2026 da Coordenadoria do 
Controle Interno Municipal.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
 
CONSIDERANDO que a Coordenadoria do Controle Interno, no uso de suas atribuições 
constitucionais e as previstas em lei, dentre elas, emitir instruções normativas, de 
observância obrigatória no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização 
sobre a forma de controle interno, com fulcro no que preceitua o § 2º do art. 6º da Lei 
Municipal nº 646/2007 de 12 de dezembro de 2007; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos para o 
atendimento de solicitações fundamentadas na Lei de Acesso à Informação no âmbito 
do Poder Executivo Municipal;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 012/2026, da Coordenadoria do 
Sistema de Controle Interno Municipal, que “DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS 
PARA O ATENDIMENTO DE SOLICITAÇÕES ATRAVÉS DO ACESSO À 
INFORMAÇÃO”, em anexo, constituindo parte integrante deste Decreto. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA/CCI Nº 012/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS 
PARA O ATENDIMENTO DE 
SOLICITAÇÕES ATRAVÉS DO ACESSO 
À INFORMAÇÃO.  

 
A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no que preceitua o § 2º do art. 6º da Lei Municipal nº. 646/2007 de 12 de 
dezembro de 2007 e conforme atribuição no art. 56 do Decreto Municipal nº 6.440/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Definir os procedimentos para o atendimento de solicitações com fundamento 
na Lei de Acesso à Informação, conforme anexos desta norma. 
 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal de Céu Azul, em 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
Laurindo Sperotto                                                                
Prefeito de Céu Azul 

 
Angelo Fernandes Junior 

Coordenador de Controle Interno
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ANEXO I: 
 

Procedimentos para o Atendimento de Solicitações Através do Acesso à Informação: 
 
1.PROCESSO:  
Atendimento a solicitações de acesso à informação, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 e do 
Decreto Municipal nº 6.440/2026.  
 
2.OBJETIVO:  
Assegurar o direito constitucional de acesso à informação pública, promovendo a transparência, o 
controle social e a prestação de contas, a partir do recebimento, análise, tramitação, resposta e 
asseguramento do direito de recurso das solicitações de acesso à informação apresentadas à Prefeitura 
de Céu Azul. 
 
3.PRINCIPAIS REFERÊNCIAS: 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), Decreto Municipal nº 
6.440/2021, de 9 de novembro de 2021 (Regulamenta a política de acesso à informação no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Céu Azul-PR).  
 
4.UNIDADE GESTORA DO PROCESSO: 
 
Ouvidoria Geral do Município. 
 
5.IDENTIFICAÇÃO DOS TRÂMITES - ENTRADAS E SAÍDAS: 

Entradas:  
● Requerimento formal e especificado de maneira clara e precisa, ao acesso à informação apresentado 
pelo requerente, em modo eletrônico, presencial ou por correspondência através do Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC). 
● Meio de contato para possibilitar o envio da resposta. 
Saídas: 
● Resposta ao requerente com a informação solicitada ou a negativa devidamente fundamentada.  
● Decisões de recursos administrativos. 
 
6.DESCRIÇÃO DA TRAMITAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES 

Todo pedido recebido pela unidade descentralizada deverá ser encaminhado ao SIC do órgão ou 
entidade a qual esteja vinculada, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de 
recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

 
Sequência 

 
Setor 

 
Prazo 

 
Ação 

 
  Documentos 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
Requerente 

 
 
 

 
Indeterminado 

 

Solicitar acesso à informação 
por meio de formulário 
eletrônico, atendimento 
presencial ou envio de 
correspondência, cumprindo as 
exigências do art. 10 do 
Decreto nº 6.440/2021. 

Protocolo de 
atendimento à 
solicitação. 
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02 

 
 
 

 
Ouvidoria 

 
 
 

 
1 dia 

 

Recepcionar o protocolo e 
analisar sua admissibilidade. 
Se a informação for sigillosa 
informar o requerente. 
Se a informação não for 
sigilosa: 

1- Deferimento e segue para a 
Secretaria/Departamento 
detentora da informação. 

2- Indeferimento e encaminhar 
resposta ao requerente. 

Encaminhamento 
do protocolo ao 
órgão detentor da 
informação. 

 
 
 
 

03 

 
 
 

 
Secretaria/ 

Departamento 
detentora da 
informação  

 
 
 

 
Até 20 dias 
prorrogáveis 
por mais 10 

dias mediante 
justificativa. 

 

Analisar o requerido e elaborar 
resposta.  
1- Sendo possível dentro do 

prazo estabelecido 
fornecer a resposta a 
ouvidoria que informará o 
requerente. 

2- Caso for necessário 
prorrogação de prazo 
encaminhar solicitação a 
ouvidoria para que informe 
o requerente.  

Resposta ao 
querimento de 
informação ou 
solicitação de 
prazo adicional 

 
04 

 
Requerente  

 
Até 10 dias  

 

Apresentar recurso contrário a 
resposta concedida à 
Secretaria ou Departamento 
detendota da informação  

Recurso 
Administrativo 

 
 

05 

 
Secretaria/ 

Departamento 
detentora da 
informação 

  

 
Até 5 dias  

 

Analisar e julgar o recurso. 
Elaborar resposta encaminhar 
à ouvidoria para que informe 
ao requerente.  

Decisão do 
recurso 
administrativo 

 
06 

 
Requerente  

 
Até 10 dias  

 

Apresentar recurso contrário a 
resposta concedida à 
Secretaria Municipal de 
Administração 

Recurso 
Administrativo 

 
07 

 
Secretário(a) 
Municipal de 

Administração 

 
Até 5 dias  

 

Receber e julgar recurso. 
Elaborar resposta encaminhar 
à ouvidoria para que informe 
ao requerente.  

 

Decisão do 
recurso 
administrativo 

 
08 

 
Requerente  

 
Até 10 dias  

 

Apresentar recurso contrário a 
resposta fornecida à Comissão 
Municipal de Acesso a 
Informação e Portal da 
Transparência 

Recurso 
Administrativo 

 
 

09 

Comissão 
Municipal de 

Acesso à 
Informação e 

Portal da 
Transparência 

 
 

Até 20 dias  
 

Avaliar o pedido e emitir 
parecer prévio opinativo que 
deverá ser encaminhado ao 
Secretário(a) de Administração 

 

Parecer Prévio 

 
10 

 
Secretário (a) 

 
Imediato 

Verificar a procedencia das 
razões do recurso 

Homologação do 
Parecer da 
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Municipal de 
Administração 

 determinando ou não que a 
entidade adote as proviências 
necessárias.  

Comissão 

 
 

11 

 
Secretaria/ 

Departamento 
detentora da 
informação  

 
Imediato 

 

Fornecer informações a 
ouvidoria, concedendo ou não 
a informação de acordo com 
parecer homologado que irá 
informar ao requerente.  

Resposta ao 
requerimento 

 
7.MONITORAMENTO NO CASO DE OMISSÃO AO REQUERIDO: 
 
Conforme consta no art. 19 do Decreto 6440/2021: Em caso de omissão de resposta ao pedido de acesso 
à informação pelo requerente o mesmo poderá apresentar reclamação a unidade de monitoramento, no 
caso a Coordenadoria de Controle Interno que deverá se manifestar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento da reclamação. 

O prazo para apresentação da reclamação começará 30 (trinta) dias após a apresentação do pedido de 
acesso à informação. 

A unidade de monitoramento deverá encaminhar a reclamação à autoridade máxima do órgão ou 
entidade responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação, requerendo esclarecimentos e 
fixando prazo para seu cumprimento.  

Infrutífera a reclamação, poderá o requerente apresentar recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias – 
contados da ciência da decisão, ao Secretário(a) Municipal de Administração, que deverá se manifestar 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do recurso. 

Da decisão do Secretário(a) Municipal de Administração caberá recurso à Comissão Municipal de Acesso 
à Informação e Portal da Transparência que deverá se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
do recebimento do recurso. 
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ANEXO II - Fluxograma 
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DECRETO  Nº 8.001, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

Abre crédito adicional suplementar no 
orçamento do Município, com base em 
superávit financeiro no valor de R$ 3.183.835,17 
(três milhões, cento e oitenta e três mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e dezessete 
centavos). 

 
O Prefeito de Céu Azul, Estado do Paraná, com base nos Artigos 41, inciso I, 42 e 43, § 1º, inciso III da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com base nos incisos I, II, III e  § 1º e § 2º do art. 6º da Lei Municipal nº 2698 
de 22 de dezembro de 2025: 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em superávit financeiro, no valor de R$ 3.183.835,17 
(três milhões, cento e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos), para reforço no 
exercício financeiro de 2026 das seguintes dotações orçamentárias: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2054 

Atividade: Manut.do Depto.de Saúde - Rec.vinc.(ec 29) 15% Receitas Próprias 

 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390340000 - Outras despesas de pessoal 
decorrentes de contratos de terceirização 

02303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. 
Impostos - Superavit 

931 R$ 220.000,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2054 

Atividade: Manut.do Depto.de Saúde - Rec.vinc.(ec 29) 15% Receitas Próprias 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

02303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. 
Impostos - Superavit 

876 R$ 100.000,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2054 

Atividade: Manut.do Depto.de Saúde - Rec.vinc.(ec 29) 15% Receitas Próprias 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 02304 - Alienação de Bens da Saúde - 

Superavit 
932 R$ 23.262,29 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2069 

Atividade: Manutenção da Rede de Atenção às Urgências - Samu 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3171700000 - Rateio pela participação em consórcio 
público 

02357 - Recursos do Fundo Municipal 
de Cascavel para o Consamu - 
Superavit 

933 R$ 7.124,62 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2063 

Atividade: PROVIGIA PARANÁ 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

02362 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
ESTADUAL - Superávit 

937 R$ 36.180,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2063 

Atividade: PROVIGIA PARANÁ 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
3390300000 - Material de consumo 02362 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 
ESTADUAL - Superávit 

936 R$ 66.086,80 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2061 

Atividade: APSUS Mensal Estadual 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02362 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 
ESTADUAL - Superávit 

935 R$ 146.806,23 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2065 

Atividade: Assistência Farmacêutica Estadual 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02365 - Assistência Farmacêutica 

Estadual - Superávit 
934 R$ 19.440,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2057 

Atividade: Custeio E.S.F. Federal - Compenente Fixo, qualidade e 
acompanhamento. 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3190130000 - Contribuições patronais 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
939 R$ 77.652,53 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 
Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2078 

Atividade: Execução de Ações de Vigilância Sanitária 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
947 R$ 12.000,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2072 

Atividade: Política Nacional de Atenção Básica - Pnab 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
946 R$ 2.800,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2067 

Atividade: Incentivo para as Ações Estratégicas 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
944 R$ 87.285,64 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2070 

Atividade: Programa de Incentivo as APS - Federal 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

02494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Superavit 

945 R$ 351.732,62 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2068 

Atividade: Implementação de Políticas para a Rede Alyne 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
941 R$ 9.145,01 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2059 

Atividade: Incentivo Financeiro à Saúde Bucal - Federal 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
3390300000 - Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
940 R$ 141.302,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2057 

Atividade: Custeio E.S.F. Federal - Compenente Fixo, qualidade e 
acompanhamento. 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

02494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Superavit 

943 R$ 200.000,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2057 

Atividade: Custeio E.S.F. Federal - Compenente Fixo, qualidade e 
acompanhamento. 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3390300000 - Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Superavit 
942 R$ 764.756,26 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2057 

Atividade: Custeio E.S.F. Federal - Compenente Fixo, qualidade e 
acompanhamento. 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

02494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Superavit 

938 R$ 456.779,57 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2069 

Atividade: Manutenção da Rede de Atenção às Urgências - Samu 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3371700000 - Rateio pela participação em consórcio 
público 

02496 - Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - Superavit 

948 R$ 41.174,84 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2058 

Atividade: Pacs - Agentes Comunitários de Saúde - Federal 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3190130000 - Contribuições patronais 21051 - Agentes Comunitários de 

Saúde e Combate às Endemias - 
Superavit 

950 R$ 49.055,95 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2058 

Atividade: Pacs - Agentes Comunitários de Saúde - Federal 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

21051 - Agentes Comunitários de 
Saúde e Combate às Endemias - 
Superavit 

949 R$ 288.564,42 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2076 

Atividade: Manutenção do Piso de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de 
Enfermagem 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

21064 - Pisos salariais para 
profissionais da enfermagem - 
Superávit 

951 R$ 79.961,04 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.020 Departamento de Saúde 
Funcional Programática: 
12.020.0010.0301.0008.2076 

Atividade: Manutenção do Piso de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de 
Enfermagem 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

21067 - Complementação Estadual ao 
Pagamento dos Pisos Salariais para 
Profissionais da Enfermagem - 
Superávit 

952 R$ 2.725,35 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 3.183.835,17 
 
Art. 2º Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial de 2025, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964. 

 
Vínculo Descrição Valor 

2303 Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos - Superavit 320.000,00 

2304 Alienação de Bens da Saúde - Superavit 23.262,29 

2357 Recursos do Fundo Municipal de Cascavel para o Consamu - Superavit 7.124,62 

2362 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ESTADUAL - Superávit 249.073,03 

2365 Assistência Farmacêutica Estadual - Superávit 19.440,00 

2494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Superavit 2.103.453,63 

2496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Superavit 41.174,84 

21051 Agentes Comunitários de Saúde e Combate às Endemias - Superavit 337.620,37 

21064 Pisos salariais para profissionais da enfermagem - Superávit 79.961,04 

21067 Complementação Estadual ao Pagto. dos Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem - Superávit 2.725,35 

Total 3.183.835,17 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 8.002, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

Nomeia servidora no cargo de 
provimento efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis nº 617/2007, nº 623/2007 e 
suas alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 13 de maio de 2026, LARISSA MARIANO GIL 
OSTI, convocada através do Edital de Convocação de Concurso Público nº 
020/2026, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, Nível A, Classe 
1, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da nomeação, a 
servidora será avaliada em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, 
da Lei nº 617/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
                                                                             Laurindo Sperotto 
                                                                             Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 187, DE  12 DE MAIO DE 2026. 
 

 
Concede Diária a Servidor    
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

Considerando a Lei nº 2.704, de 17 de março de 2026, que “Regulamenta o 
pagamento de diárias aos Motoristas da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Céu Azul, em razão das particularidades da função, e dá outras providências”, 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 e ¾ (uma e três quarto) de diária ao servidor Alcione da Silva, 
Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de 
despesas durante viagem a Curitiba - PR, com a finalidade de levar paciente para 
consulta médica no Hospital Pequeno Príncipe. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul, com veículo da frota 267, em 7 de maio de 
2026 às 6h30 e retorno dia 8 de maio de 2026, com chegada às 21h00. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de maio de 2026. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de maio de 2026. 
 
 
 

 
                   Laurindo   Sperotto 
                   Prefeito de Céu Azul 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação dos candidatos, abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público conforme Edital de 
Concurso Público nº 01/2025, homologado em 31 de julho de 2025, conforme segue: 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

II - O candidato deverá apresentar a documentação no departamento de Recursos humanos – Prefeitura 
Municipal, sito a Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro, neste Município e Estado, das 08h às 12h, no 
período de 14 a 20 de maio de 2026, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, exigidos neste edital. 
 

III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado 
como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 18 do Edital 
nº 001/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 15 de abril de 2025, Edição n°3767. 
 

IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (www.tse.jus.br); 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho física ou digital; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade (exigida para o cargo, conforme definido no Edital de Abertura do Concurso 
Público; 
09 - Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos (quando couber); 
10 - Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Formulário Anexo); 
11 - Declaração de Regularidade Vacinal dos filhos menores de 14 anos; 
12- Declaração de Matrícula dos filhos menores de 14 anos e/ou dependentes de Imposto de Renda; 
13 - Declaração de Regularidade Vacinal; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda (Formulário Anexo quando isento); 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - Comprovante de Registro e quitação no Conselho Profissional para os cargos com previsão no Edital de 
Abertura do Concurso Público; 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento 
de proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas (Formulário Anexo); 
20 - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual onde o candidato residiu nos últimos 5 
(cinco) anos (https://www.policiacivil.pr.gov.br/servicos/Seguranca/Atestados-e-Certidoes/Solicitar-Atestado-
de-Antecedentes-Criminais-eVoG68rb); 
21 - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal (http://www.jfpr.jus.br/), da(s) Região(ões) 
onde residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 - Exame admissional; (agendamento realizado pelo departamento de Recursos Humanos); 
23 - Exame complementar:  
 

Paço Municipal, 12 de maio de 2026.   
 
 

Laurindo   Sperotto 
                                                                                              Prefeito de Céu Azul 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

17º AC ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 
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FORMULÁRIO DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

 
Nome do declarante: 

CPF Estado Civil: Data de Nascimento: 

Endereço: CEP: 

Bairro: Telefone: 

Cidade: 

 

CPF 

 

Nome completo dos Dependentes 

 

Grau de Parentesco 
Data 
Nascimento 

 

IR 

     

     

     

     

     

     

     

 

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu (s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima 
relacionada(s). 

Declaro, ainda, que este(s) dependente(s) vive(m) sob minha dependência econômica, visto não perceber (em) 
rendimentos tributáveis ou não, superiores ao estabelecido pela Legislação Tributária vigente. 

Declaro, por fim, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz referidos dependentes em seu 
Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a 
declaração, ficarei sujeito às penas da lei. 

 

  CÓDIGO PENAL – ART. 299: “Omitir em documento público ou particular, declaração que nele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena reclusão, de 01 (um) a 05 (cinco) 
anos. OBS: Anexar documento(s) comprobatório(s) (RG e CPF).” 

 

Céu Azul,   de   de  . 

 

                                                

                                                                   Assinatura do(a) declarante 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO QUE PRETENDE EXERCER: 

 

Estatutário (  ) Celetista (  ) Contrato Temporário: (  ) 

 

1- POSSUI OUTRO VÍNCULO EMPREGATÍCIO? 

Sim (  ) Não (  ) 

Vínculo 1: Municipal (  ) Estadual (  ) Federal (  ) Privado (  ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: _________________Remuneração Mensal:  _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: __________Horário de trabalho:  ____________________ 

 

 

Vínculo 2: Municipal (  ) Estadual (  ) Federal (  ) Privado (  ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: _________________Remuneração Mensal: _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: ___________Horário de trabalho:  _______________ 

 

 

Vínculo 3: Municipal ( ) Estadual ( ) Federal ( ) Privado ( ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: __________________Remuneração Mensal:  _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: ___________Horário de trabalho:  _______________ 

 

Página 1/2 
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2 - Recebe algum tipo de benefício previdenciário (aposentadoria, pensão) junto ao INSS 

- Instituto Nacional doSeguro Social, ou junto a qualquer outro sistema previdenciário 

próprio municipal, estadual ou federal? 

Sim (  ) Não (  ) 

Se sim, especifique qual:  ________________________________________________ 

 

 
 

 Nestes termos, eu_____________________________________________, 

RG________________ e CPF __________________, declaro que as informações 

acima prestadas são verdadeiras, que não exerço cargo, emprego ou função pública 

remunerada com mais horas semanais, e, ainda, que tomei conhecimento do inteiro 

teor das normas abaixo transcritas e que estou ciente de que estarei sujeito às 

penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o 

exercício do cargo, emprego ou função para o qual fui admitido. 

ART. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

XVI - "É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários: 
I. a de dois cargos de professor; 
II. a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
III. a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões 
regulamentadas;” 

§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.” 
 

CÓDIGO PENAL - DECRETO LEI 2848/40: 

Art. 299: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, se o documento é particular.” 
 

Céu Azul,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do(a) Declarante                              
Página 2/2 
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (IRPF) 
 
 
 
 
 
            Eu,________________________________________________________inscrito sob 

CPF nº______________________________, residente no endereço 

_______________________________,n°______, na cidade de _________________________ 

            DECLARO que até esta data estou isento(a) de declarar o Imposto de Renda Pessoa 

Física junto a Receita Federal do Brasil , na forma estabelecida pelas Leis nº 7.713/1998 e n° 

9.250/1995 e, ademais as legislações vigentes no ano desta declaração. 

DECLARO ainda estar ciente, que as informações prestadas são de minha inteira 

responsabilidade eestão em conformidade com o previsto na Lei nº 7.115/83 relatando que a 

isenção poderá ser comprovada mediante declaração escrita e assinada pelo próprio 

interessado. E que se, comprovadamente falsa a declaração, estarei sujeito às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 

 
 
 
 
 

Céu Azul,  de  de  . 
 

 
 
 

                                  ___________________________________________________  
Assinatura do(a) Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2323Terça-Feira, 12 de Maio de 2026Terça-Feira, 12 de Maio de 2026 EDIÇÃO Nº: 4067EDIÇÃO Nº: 4067



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

Município de Céu Azul 
                     Estado do Paraná 

 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SIDO DEMITIDO DO SERVIÇO PÚBLICO 

 
 

Eu,     ___________, 

nacionalidade , estado civil_________________________, 

portador(a) do RG nº  e do CPF nº ___________________ declaro, 

para os devidos fins, sob as penas da lei, que nunca fui demitido(a) do serviço 

público em quaisquer das esferas (municipal, estadual ou federal), seja da 

administração direta ou indireta, autarquias, fundações, empresas públicas ou 

sociedades de economia mista, por meio de processo administrativo disciplinar ou por 

decisão judicial transitada em julgado. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade desta declaração poderá acarretar 

a minha eliminação do processo seletivo/concurso e/ou a rescisão do vínculo funcional, 

se já admitido(a), sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

 

 

 

Céu Azul,  de  de  . 

 

 

 

 

                               ___________________________________________________  

Assinatura do(a) Declarante  
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Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

CMDPI 

 

Convocação 

Encaminhamos a Convocação e Pauta para Vossa Senhoria participar da 
reunião ordinária deste conselho, que se realizará no dia 12 de maio de 2026, 
às 8h30, nas dependências da sala de reuniões do Clube da Pessoa Idosa – CPI 
de Céu Azul, com a seguinte pauta:  

 

 1.   Leitura da ata 003/2026 da reunião ordinária realizada no dia 14 de abril de 
2026; 

2.   Repasse do memorando nº 1109/2026 referente a substituição de membros 
no CMDPI; 

3.    Repasse do Oficio nº 84/2026 da APAE, referente a 2ª alteração do Projeto 
02 – Atendimento à Pessoa com Deficiência, Intelectual e Múltiplas 
Deficiências, Seus Familiares, Cuidadores e/ou Voluntários no Âmbito do 
Município de Céu Azul - Edital de Chamamento Público nº1/2025; 

4.    Informes Gerais.  

 

Na certeza de podermos contar com sua valiosa presença, antecipadamente 
agradecemos.  
 

 

Atenciosamente, 

 

Vandressa Ackermann Bez Agustinho  
Presidente do CMDPI 
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COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

PREGÃO Nº 04/2026 – M. C. A. Forma Eletrônica 
 
Comunicamos a todos os proponentes interessados na execução do objeto do Pregão Eletrônico nº. 
22/2026 – M.C.A., que tem por objeto a aquisição de veículos 0 km (veículo comum e ambulância) para 
a Atenção Primária – Transporte Sanitário (itens fracassados no Pregão 74/2025). Conforme Resolução 
1699/2024 SESA. 

Que retifica o edital no que segue: 

1- Alteração promovida: 
 
Data da sessão passa para o dia 25 de maio de 2025 às 08h30m. 
 
Fica Retificado na Descrição do Serviço dos Item conforme segue abaixo: 
 
 

Nº 
Item 

Qtde 
Estimada 

Uni. Descrição do Veículo Preço 
Máximo 
Unitário 

Preço Total 
do Item 

1 1 UN VEÍCULO COMUM SEDAN TIPO 
PASSEIO SEDAN ZERO 
QUILÔMETRO  
 
ANO/MODELO 2026  
COR BRANCO OU PRATA  
CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS  
APOIOS DE CABEÇA DIANTEIROS 
E TRASEIROS COM REGULAGEM 
DE ALTURA OU APOIO DE 
CABEÇA INTEIRIÇO 
ESTRUTURALMENTE INTEGRADO 
AO BANCO OU SOLUÇÃO 
TÉCNICA EQUIVALENTE,  
PNEUS ARO 16  
SENSOR DE ESTACIONAMENTO E 
DE MONITORAMENTO DA 
PRESSÃO DOS PNEUS  
PORTAS 4  
MOTOR DE 3 OU 4 CILINDROS, 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1.0 
TURBO OU POTÊNCIA 1.3/1.4 
BICOMBUSTÍVEL POTÊNCIA 
MÍNIMA 116 CV OU 
EQUIVALENTE, DESDE QUE 
PLENAMENTE APTOS AO 
ATENDIMENTO DA FINALIDADE 
PÚBLICA. 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA TRANSMISSÃO 
MANUAL OU AUTOMÁTICO  

138.000,00 138.000,00 
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Nº 
Item 

Qtde 
Estimada 

Uni. Descrição do Veículo Preço 
Máximo 
Unitário 

Preço Total 
do Item 

VELOCIDADES 5  
FREIOS ABS  
FAROL DE NEBLINA  
TRIO ELÉTRICO COM VIDROS 
ELÉTRICOS EM TODAS AS PORTAS 
E COM ACIONAMENTO ANTI- 
ESMAGAMENTO  
VOLANTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
PROTETOR DE CÁRTER  
CINTO DE 3 PONTOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA  
AR CONDICIONADO 
QUENTE/FRIO  
AIRBAG DUPLO ALARME 
ANTIFURTO  
BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA SENSOR 
E CÂMERA DE RÉ ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS COMPUTADOR DE 
BORDO  
COM MOSTRADOR NO PAINEL  
COM AS FUNÇÕES DE CONSUMO 
MÉDIO, VELOCIDADE, 
AUTONOMIA, ENTRE OUTRAS)  
KIT MULTIMÍDIA COM SISTEMA 
DE SOM COM ALTO FALANTES E 
ANTENA  
BANCOS COM AJUSTE DE ALTURA 
PORTA MALAS MÍNIMO 440 
LITROS  
SENSOR E CÂMERA DE RÉ 
 
 GARANTIA DE FABRICA MINIMA 
DE DOZE MESES  
 
O PRIMEIRO REGISTRO E O 
PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO/LICENCIAMENT
O DEVERÃO SER EFETUADOS EM 
NOME DA PREFEITURA 
MUNICIPAL CÉU AZUL, CUJOS 
CUSTOS CORRERÃO A EXPENSAS 
DA LICITANTE VENCEDORA 
 
 PRAZO DE ENTREGA 60 DIAS  
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Nº 
Item 

Qtde 
Estimada 

Uni. Descrição do Veículo Preço 
Máximo 
Unitário 

Preço Total 
do Item 

PLOTADO CONFORME SESA  
ISULFILM CONFORME 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE/NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DEMAIS 
ITENS DE SEGURANÇA EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. Anexar folder/folheto/impresso 
que demonstre as características do 
veículo proposto 
 
 

2 1 UN VEÍCULO AMBULÂNCIA ZERO 
QUILÔMETRO TIPO FURGÃO 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
DE SIMPLES REMOÇÃO, 
DESTINADO A TRANSPORTE DE 
PACIENTE EM DECÚBITO 
HORIZONTAL,  
 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
 
ANO DE FABRICAÇÃO 2026  
ANO MODELO 2026  
POTÊNCIA 130CV  
COMBUSTÍVEL DIESEL  
 
PRAZO DE ENTREGA 150 DIAS  
 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 3700MM 
COMPRIMENTO APROXIMADO DO 
VEÍCULO 5590MM  
TETO ALTO  
ALTURA DO VEÍCULO 2400MM 
ALTURA INTERNA DENTRO DO 

390.500,00 390.500,00 
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Nº 
Item 

Qtde 
Estimada 

Uni. Descrição do Veículo Preço 
Máximo 
Unitário 

Preço Total 
do Item 

COMPARTIMENTO DE CARGA 
2000MM  
CAPACIDADE VOLUME FURGÃO 
13M3 CÂMBIO MECÂNICO COM 6 
VELOCIDADES A FRENTE E 1 A RÉ 
TRAÇÃO TRASEIRA  
FREIOS ABS NAS 4 RODAS  
COR BRANCO DEVIDAMENTE 
PLOTADO APSUS  
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA AIRBAG DUPLO  
RETROVIDORES ELÉTRICOS  
FARÓIS DE NEBLINA  
TRAVA ELÉTRICA PORTA LATERAL 
CORREDIÇA PORTA TRASEIRA 
ABERTURA DA PORTA TRASEIRA 
270º AR CONDICIONADO EM TODO 
VEICULO AR CONDICIONADO 
INDEPENDENTE ENTRE CABINE E 
COMPARTIMENTO DA 
AMBULÂNCIA  
CINTO DE SEGURANÇA PARA 
TODOS OS PASSAGEIROS  
REVESTIMENTO DOS BANCOS 
TECIDO PELÍCULA ESCURA NOS 
VIDROS ILUMINAÇÃO INTERNA 
EM TODO O VEICULO  
RÁDIO COM CD OU MP3 PLAYER 
OU ENTRADA USB OU KIT 
MULTIMÍDIA COM ENTRADA USB 
DISPOSITIVO QUE PROPICIE 
CÂMARA DE RÉ E NAVEGAÇÃO 
POR GPS ALTO FALANTE EM TODO 
VEÍCULO  
CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 75 LITROS 
FERRAMENTAS: MACACO, CHAVE 
DE RODA, TRIANGULO, EXTINTOR 
PLOTAGEM CONFORME MODELO 
(VER ANEXO DO EDITAL)  
 
ENTREGA TÉCNICA 
(MOTORISTA/MECÂNICO)  
MÍNIMO 2 HORAS  
 
GARANTIA DE FÁBRICA DO 
VEÍCULO MÍNIMO 12 MESES  
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VEÍCULO ENTREGUE EM CÉU 
AZUL SEM CUSTO  
VEÍCULO ADAPTADO CONFORME 
NORMAS DE TRÂNSITO,  
PRONTO PARA EMPLACAMENTO  
 
ANEXAR A PROPOSTA PROJETO 
OU LAYOUT DA ADAPTAÇÃO 
TRANSFORMAÇÃO PARA 
AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA SAÚDE  
 
INDICAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO 
VEÍCULO DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL DA 
EMPRESA INDICADA PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
VEÍCULO INDICAR (MÁXIMO 
150KM)  
O PRIMEIRO REGISTRO E O 
PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO/LICENCIAMENT
O DEVERÃO SER EFETUADOS EM 
NOME DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CÉU AZUL, CUJOS 
CUSTOS CORRERÃO A EXPENSAS 
DA LICITANTE VENCEDORA.  
 
A LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR CATÁLOGOS, 
FOLDERS OU IMPRESSOS, 
CONTENDO AS ESPECIFICAÇÕES 
DO VEÍCULO, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DESCRITIVO 
DA TRANSFORMAÇÃO 
INSTALAÇÃO DO ISOLAMENTO 
TÉRMICO- ACÚSTICO COM AÇÃO 
RETARDANTE QUANTO A 
PROPAGAÇÃO DE CHAMAS 
(CONTRAN 498/14);  
A DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO 
SALÃO DE ATENDIMENTO 
DEVERÁ CONSIDERAR OS 
SEGUINTES ASPECTOS: DEVE 
DIMENSIONAR O ESPAÇO 
INTERNO DA AMBULÂNCIA, 
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VISANDO POSICIONAR, DE FORMA 
ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM 
UTILIZADOS NO ATENDIMENTO 
ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS 
FIXADOS NA CARROCERIA DA 
AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS, 
BANCOS BAÚ E MACA) DEVERÃO 
TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA 
DE MANEIRA QUE, EM CASO DE 
ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE 
SOLTEM;  
INTERIOR DA TRANSFORMAÇÃO 
AMBULÂNCIA CONFECCIONADO 
EM MATERIAL LISO, LAVÁVEL, 
RESISTENTE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, NECESSÁRIO 
PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO E 
NÃO PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS, 
BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME 
ABNT NBR 14.561/2000;  
PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA 
DE VIDRO OU MATERIAL SIMILAR, 
CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000;  
O PROJETO DOS MÓVEIS (LADO 
ESQUERDO) DEVERÁ SER EM 
PEÇA ÚNICA SEM EMENDAS PARA 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 
PINTURA ANTIMICROBIANA, 
TODOS OS CANTOS 
ARREDONDADOS, DEVENDO 
CONTEMPLAR O SEU ADEQUADO 
POSICIONAMENTO NO VEÍCULO, 
VISANDO O MÁXIMO 
APROVEITAMENTO DE ESPAÇO.  
AS PORTAS DOS ARMÁRIOS 
DEVERÃO SER CORREDIÇAS EM 
POLICARBONATO BIPARTIDAS, 
COM AROS INTEIRIÇOS DE 
ALUMÍNIO E CANALETAS 
INTERNAS. ARMÁRIOS SUPERIOR 
COM NO MÍNIMO 2.600MM DE 
COMPRIMENTO E 320 MM DE 
ALTURA, 04 PORTAS CORREDIÇAS 
EM POLICARBONATO 
BIPARTIDAS, COM AROS 
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INTEIRIÇOS DE ALUMÍNIO E 
CANALETAS INTERNAS, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO OU MATERIAL SIMILAR, DE 
COR CLARA, CONFORME ABNT 
NBR 14.561/2000;  
BALCÃO COM NO MÍNIMO 1.550 
MM DE COMPRIMENTO E 330 MM 
DE LARGURA, PORTAS 
CORREDIÇAS EM 
POLICARBONATO BIPARTIDAS, 
COM AROS INTEIRIÇOS DE 
ALUMÍNIO E CANALETAS 
INTERNAS, COM BANCADA PARA 
MEDICAMENTOS, 
CONFECCIONADA EM FIBRA DE 
VIDRO OU MATERIAL SIMILAR, DE 
COR CLARA, CONFORME ABNT 
NBR 14.561/2000;  
ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 02 
CILINDROS DE OXIGÊNIO 16 
LITROS COM NO MÍNIMO 690 MM 
DE COMPRIMENTO E 920 MM DE 
ALTURA, CONFECCIONADA EM 
FIBRA DE VIDRO OU MATERIAL 
SIMILAR, DE COR CLARA, 
CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000;  
ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
PRANCHA E BATERIA COM NO 
MÍNIMO 2.600 MM DE 
COMPRIMENTO E 500 MM DE 
ALTURA, CONFECCIONADA EM 
FIBRA DE VIDRO OU MATERIAL 
SIMILAR, DE COR CLARA, 
CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000;  
02 BANCOS GIRATÓRIOS COM 
CINTOS 
 03 PONTOS AO LADO DA MACA, 
CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000;  
01 BANCO BAÚ COM NO MÍNIMO 
1.420 MM DE COMPRIMENTO E 400 
MM DE LARGURA, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
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VIDRO OU OU MATERIAL 
SIMILAR, PARA 03 PESSOAS, COM 
CINTOS DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM 
COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ENCOSTO DE CABEÇA, ASSENTOS 
E ENCOSTOS DAS COSTAS 
INDIVIDUAIS, CONFORME ABNT 
NBR 14.561/2000; 01  
- MACA RETRÁTIL COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.970 
MM, CABECEIRA VOLTADA PARA 
FRENTE DO VEÍCULO, COM PÉS 
DOBRÁVEIS, SISTEMA 
ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE 04 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS 
CONFECCIONADOS EM 
MATERIAIS RESISTENTES A 
OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE 
BORRACHA MACIÇA E SISTEMA 
DE FREIOS. COM TRAVA DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR O 
FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO 
DAS PERNAS DA MACA QUANDO 
NA POSIÇÃO ESTENDIDA, 
PROJETADA DE FORMA A 
PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E 
INSERÇÃO DA VÍTIMA NO 
COMPARTIMENTO DA VIATURA, 
COM A UTILIZAÇÃO DE UM 
SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS 
ACIONADO PELO PRÓPRIO 
IMPULSO DA MACA PARA DENTRO 
E PARA FORA DO 
COMPARTIMENTO, PODENDO SER 
MANUSEADA POR APENAS UMA 
PESSOA, 03 CINTOS DE 
SEGURANÇA FIXOS À MESMA, 
SENDO UM DELES COM SISTEMA 
DE 04 PONTAS PARA FIXAÇÃO DOS 
OMBROS E TÓRAX DO PACIENTE, 
EQUIPADA COM TRAVAS RÁPIDAS, 
QUE PERMITAM PERFEITA 
SEGURANÇA E DESENGATE 
RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A 
VÍTIMA, PROVIDA DE SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 
PACIENTE EM PELO MENOS 45 
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GRAUS E COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 24 MESES. COM COLCHONETE 
IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, SEM 
ZÍPER, COM ESPUMA INTERNA DE 
DENSIDADE 33 KGF/M³. VEÍCULO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
LOTAÇÃO PARA 09 OCUPANTES 
JUNTAMENTE COM A MACA 
RETRÁTIL; ILUMINAÇÃO 
INTERNA COM 03 LUMINÁRIAS 
ALÓGENAS NO TETO E 03 
LUMINÁRIAS NO TETO EM LEDS;  
01 FAROL DE EMBARQUE 
INSTALADO SOBRE A PORTA 
TRASEIRA;  
04 TOMADAS INTERNAS 2P+T 
110VCA; 02 TOMADAS INTERNAS 
12 VCC; CAIXA DE DISJUNTORES 
INSTALADO NO ARMÁRIO DE 
FÁCIL ACESSO;  
BATERIA AUXILIAR DE 100 AH;  
PAINEL DE CONTROLE CENTRAL 
COM CHAVES DISJUNTORES 
TÉRMICA; CHAVE GERAL PARA 
DESLIGAR SISTEMA ELÉTRICO DO 
FURGÃO; CONVERSOR DE 12 V 
PARA 110VCA DE VOLTAGEM PARA 
1200 WATTS;  
RELES COM FUSÍVEL; 
SINALIZADOR FRONTAL EM 
BARRA LINEAR COM MÍNIMO DE 
05 LENTES INJETADAS EM 
POLICARBONATO NA COR 
VERMELHA, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 1.260 MM, LARGURA 
MÍNIMA DE 290 MM, MÍNIMO DE 10 
BLOCOS DIANTEIROS, 10 BLOCOS 
TRASEIROS E 02 BLOCOS 
LATERAIS SENDO QUE CADA 
BLOCO CONTÉM 04 LEDS DE NO 
MÍNIMO 3 WATTS E LENTE 
DEFLETORA EM CADA LEDS; O 
MODULO DE CONTROLE DEVERÁ 
PERMITIR A GERAÇÃO DE 
EFEITOS LUMINOSOS QUE 
CARACTERIZEM O VEÍCULO 
PARADO, EM DESLOCAMENTO E 
EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
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FUNÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
APENAS DOS LEDS FRONTAIS E 
UM LATERAL OU TRASEIROS E UM 
LATERAL E FUNÇÃO DE 
AUMENTO GRADUAL DE 
INTENSIDADE DOS LEDS, COM NO 
MÍNIMO DE 15 EFEITOS 
LUMINOSOS DE FLASH 
DISTINTOS;  
SINALIZADOR ACÚSTICO COM 
AMPLIFICADOR DE NO MÍNIMO 
100 W RMS DE POTÊNCIA, @ 13,8 
VCC, 03 (TRÊS) TONS DISTINTOS, 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 300 
A 3000 HZ E PRESSÃO SONORA A 01 
(UM) METRO DE NO MÍNIMO 128 
DB @ 13,8 VCC COM UM ÚNICO 
AUTOFALANTE;  
LUZES DE ADVERTÊNCIA 
FIXADAS NAS LATERAIS DO 
VEÍCULO, SENDO TRÊS EM CADA 
LADO E 02 NA TRASEIRA; SISTEMA 
DE OXIGÊNIO COM SUPORTE 
PARA CILINDRO DE 16 LITROS; 
INSTALAÇÃO DE UM CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE 16 LITROS COM 
VÁLVULA E MANÔMETRO; RÉGUA 
DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM 
FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / 
UMIDIFICADOR; INSTALAÇÃO DE 
01 VENTILADOR COM CÚPULA DE 
PROTEÇÃO EM PRFV; 
INSTALAÇÃO DE 01 EXAUSTOR 
COM CÚPULA DE PROTEÇÃO EM 
PRFV; VIDROS FIXOS E COM 
PELÍCULA JATEADA NAS DUAS 
PORTAS TRASEIRAS;  
VIDRO DE CORRER E COM 
PELÍCULA JATEADA NA PORTA 
LATERAL;  
VIDRO DE CORRER JUNTO À 
DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO 
MOTORISTA E A DO PACIENTE;  
INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE 
PARA SORO FIXADO NO 
BALAÚSTRE; BALAÚSTRE 
FIXADO NO TETO; 
ACABAMENTOS EM SICAFLEX 
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(VEDAÇÃO DE TODOS OS CANTOS 
EXISTENTES);  
REFORÇO FIXADO NO PISO, 
EMBAIXO DE TODAS AS RODAS 
DA MACA EM ALUMÍNIO;  
01 - BOLSA RESGATE AZUL E 
LARANJA COMPLETA - TAMANHO 
G, POSSUI DESIGN ESPECÍFICO 
PARA ARMAZENAR ITENS DE 
PRIMEIROS SOCORROS, 
UTILIZADA EM ATENDIMENTOS 
DE URGÊNCIA E RESGATE. 
DESENVOLVIDA EM NYLON, UM 
MATERIAL RESISTENTE E 
IMPERMEÁVEL. FÁCIL DE 
CARREGAR E MANUSEAR, 
APRESENTA ALÇA DE MÃO, DOIS 
ZÍPERES DE ABERTURA TOTAL.  
CARACTERÍSTICAS 1ª DIVISÓRIA: 
MATERIAIS PARA IMOBILIZAÇÃO - 
01 CONJUNTO DE COLARES 
CERVICAIS RESGATE - PP-P-M-G;  
- 01 COLAR CERVICAL EM ESPUMA 
- G;  
- 01 TIPOIA EM TNT DESCARTÁVEL 
- TAMANHO ÚNICO;  
- 04 BANDAGENS TRIANGULARES  
- 1,42 X 1 X 1 CM;  
- 02 CONJUNTOS DE TALA 
ARAMADA EVA - PP-P-M-G;  
- 01 PAR DE LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS.  
- 01 ESPARADRAPO - 03 ATADURAS 
DE CREPE - 10 X 4,5 CM; - 03 
ATADURAS DE CREPE - 15 X 4,5 CM; 
- 01 FITA ADESIVA CREPE 2ª 
DIVISÓRIA: MATERIAIS PARA 
PRIMEIROS SOCORROS, 
ACONDICIONADOS EM 11 BOLSAS 
COLORIDAS E FIXADAS POR 
VELCRO 01 BOLSA MARROM - 
MATERIAIS PARA QUEIMADURAS - 
02 MANTAS TÉRMICAS 
ALUMINIZADAS - 02 ATADURAS 
DE RAYON - 02 PROTETORES PARA 
QUEIMADURA. 01 BOLSA AZUL - 
MATERIAIS DE VIAS AÉREAS - 01 
AMBU EM SILICONE ADULTO;  
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- 01 AMBU EM SILICONE INFANTIL; 
- 01 SONDA ENDOTRAQUEAL - 6,5 
MM;  
- 01 SONDA ENDOTRAQUEAL - 7,5 
MM;  
- 01 SONDA ENDOTRAQUEAL - 8,5 
MM;  
- 01 CONJUNTO DE CÂNULA DE 
GUEDEL - 0 À 5;  
- 02 CATETERES TIPO ÓCULOS;  
- 01 MÁSCARA RCP TIPO POCKET. 
01 BOLSA VERMELHA - MATERIAIS 
DE ACESSO VENOSO - 02 
SERINGAS COM AGULHA ESTÉRIL 
- 5 ML;  
- 02 SERINGAS COM AGULHA 
ESTÉRIL - 10 ML;  
- 02 SERINGAS COM AGULHA 
ESTÉRIL - 20 ML;  
- 02 EQUIPO MACROGOTAS 
ESTÉRIL - TAMANHO ÚNICO;  
- 04 SCALP ESTÉRIL. - 01 GARROTE 
- 40 CM;  
- 02 CATETERES TIPO JELCO. - 01 
PAR DE LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS. 05 BOLSAS PRETAS - 
MATERIAL DE APOIO - 02 PARES 
DE LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS. 
- 02 ÓCULOS PARA PROTEÇÃO;  
- 01 ESFIGMOMANÔMETRO 
ADULTO;  
- 01 ESTETOSCÓPIO ADULTO;  
- 10 ESPÁTULAS DE MADEIRA 
ESTÉRIL;  
- 05 COMPRESSAS ESTÉREIS COM 
10 UNIDADES - 7,5 X 7,5 CM;  
- 01 CURATIVO (BAND AID) 35 
PEÇAS; - 02 BISTURIS 
DESCARTÁVEIS - - 02 
COMPRESSAS ESTÉREIS TIPO 
ZOBEC;  
- 02 LENÇÓIS DESCARTÁVEIS - 2,00 
X 0,90 M;  
- 02 AVENTAIS DESCARTÁVEIS;  
01 BOLSA HOLSTER - 
INSTRUMENTOS - 01 PINÇA 
ANATÔMICA DENTE DE RATO; - 01 
LANTERNA DE PUPILA;  
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Nº 
Item 

Qtde 
Estimada 

Uni. Descrição do Veículo Preço 
Máximo 
Unitário 

Preço Total 
do Item 

- 01 TESOURA MULTIUSO PONTA 
ROMBA - TAMANHO ÚNICO;  
- 01 TERMÔMETRO CILÍNDRICO. 01 
BOLSA BRANCA - KIT PARA PARTO 
- 01 AVENTAL DESCARTÁVEL;  
- 01 BISTURI DESCARTÁVEL; - 01 
BRACELETE PARA 
IDENTIFICAÇÃO MÃE E FILHO;  
- 02 COMPRESSA ESTÉRIL TIPO 
ZOBEC - 01 MANTA TÉRMICA 
ALUMINIZADO - 2,10 X 1,40 M; - 02 
CLAMPS ESTÉREIS;  
- 01 LENÇOL DESCARTÁVEL - 2,00 
X 0,90 M;  
- 02 PARES DE LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS; - 01 SACO PARA 
EXPURGO. 01 BOLSA AMARELA - 
INDICADA PARA GUARDA DE 
MEDICAMENTOS (VAZIA).  
 
ALARME SONORO DE RÉ.  
 
  
 

 
 

 

 

 

 

 
 
OBS. ANEXAR 
FOLDER/FOLHETO/IMPRESSO QUE 
DEMONSTRE AS 
CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO 
PROPOSTO 
 

 
 
2- Alteração promovida: 
 
No tocante ao veículo sedan, altera-se para admitir equivalência técnica quanto à potência mínima do veículo 
e do apoio de cabeça, desde que preservadas as normas de segurança, funcionalidade e finalidade pública do 
objeto licitado. Para o veículo do tipo ambulância, será aceito material tecnicamente equivalente à fibra de 
vidro, desde que comprovado o atendimento à ANBT NBR 14561/200 e demais normas aplicáveis à 
transformação veicular de ambulância. Os itens que não atendam as características ou especificações 
solicitadas ou forem considerados de qualidade inferior ou inapropriada, ou que não atenda e expectativa de 
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qualidade e desempenho esperado pela Administração, será desclassificado e/ou rejeitado da presente 
licitação, inclusive após a assinatura do contrato. 
 
 
3 – Data do Certame: 
 
Considerando que a alteração promovida, altera os cadastramentos das propostas, fica alterada a data e 
hora estabelecida para licitação para a seguinte programação: 

 
Recebimento das propostas: até às 08:00 horas do dia 25 de maio de 2026. 

Início da sessão de disputa de preços: às 08:30 horas do dia 25 de maio de 2026. 

Referência de tempo: horário de Brasília – DF 

 
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital. 
 
Céu Azul, 12 de maio de 2026. 
 

 

 

Laurindo Sperotto 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026 – M. C. A. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2026 

PROCESSO DIGITAL Nº 2048/2026 

 

 

 Comunicamos a todos os proponentes interessados na execução dos serviços/objeto do Pregão 
Eletrônico nº. 29/2026, que tem por objeto, registro de preço com vigência de 12 (doze) meses, para aquisição 

de produtos destinados ao atendimento do auxílio natalidade, contendo kits essenciais para os cuidados iniciais 

do bebê, tais como vestuário, higiene e outros materiais básicos. Faz-se necessária para garantir a proteção social 

básica às famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pelo CRAS. O benefício eventual de auxílio 

natalidade tem como objetivo assegurar condições dignas ao recém-nascido e à sua família, contribuindo para a 

redução de riscos sociais e o fortalecimento de vínculos familiares, que não ocorrerá a sessão pública 
programada para o dia 13/05/2026, em decorrência da necessidade de verificação de eventual 
retificação do Edital para adequação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO. 

Ante o exposto, recomenda-se aos interessados o acompanhamento periódico no portal quanto 

a continuidade do certame. 

 

Céu Azul, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

ABRAÃO ROCHA  
Pregoeiro/Agente de Contratação 

Portaria nº 124/2026 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - RETIFICAÇÃO 
Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com a Lei 14.133/2021 

e o estabelecido no Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo agente de condução sobre a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 17/2026 e a adjudicação do objeto desta licitação Aquisição de 
equipamentos de informática e eletrodomésticos para utilização nas Unidades Básicas de Saúde ( 
itens fracassados Pregão 70/2025, juntamente com demais itens) além da utilização nas novas 
instalações da Unidade de Saúde do Bairro União, os equipamentos serão utilizados para melhor 
atendimento aos pacientes e as equipes, visando substituição de equipamentos obsoletos e inclusão 
em Unidades que não possuem os mesmos, RESOLUÇÃO SESA N° 1032/2025 e EMENDA 
PARLAMENTAR 09272231000124001/2024 e Recursos livres.  em favor do(s) proponente(s) abaixo 
relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

Fica Retificado, Conforme reanálise do produto ofertado com as características do modelo 

Processador Intel Core i5-10400 2.9GHz LGA1200 12MB, não atender plenamente as exigências do edital. 

Ficando assim a empresa TEIXEIRA OTO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, desclassificada no Lote 06. 

Caracterizando o Lote como FRACASSADO, por não haver demais participantes para convocação. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
TEIXEIRA OTO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
 

29.287.617/0001-11 
 

52.490,40 
 

ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E 
ELETROELETRONICOS LTDA 
 

16.779.255/0003-04 
 

42.952,03 
 

FELIPE ALTAMIRO ESPINDOLA 
 

20.481.118/0001-96 
 

26.579,00 
 

Céu Azul, 05 12 de maio de 2026. 

 

LAURINDO SPEROTTO 
 

Prefeito Municipal 
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Termo de Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2026
 
O Presidente da Câmara Municipal de Céu Azul – PR, no uso de suas atribuições legais,
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei
Federal nº 14.133/2021, em favor da empresa PRIME CURSOS LTDA - CONSULTORIA
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ
sob nº 49.996.189/0001-03, para contratação de empresa especializada em treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, referente ao curso “Fortalecimento das Comissões Legislativas,
Fiscalização Eficiente e Transparência Pública nas Câmaras Municipais”, a ser realizado nos
dias 13, 14 e 15 de maio de 2026, em Maringá, com aquisição de 04 (quatro) inscrições para o
Vereador Breno Henrique Ribeiro e os servidores Adriano José Swidzikiewicz, Darlan Pereira
Menezes e Marcílio Antonio da Silva. Valor global: R$ 10.760,00

Céu Azul – PR, 12 de maio de 2026.
Rodrigo Pereira Maranhão
Presidente da Câmara Municipal de Céu Azul – PR
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ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 011.2026

Autoriza viagem e pagamento de diárias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que legalmente lhes são conferidas,

R E S O L V E:
 
Art. 1º Autoriza o Vereador Breno Henrique Ribeiro e os Servidores Adriano José Swidzikiewicz,
Darlan Pereira Menezes e Marcílio Antonio da Silva para participar do curso: “Fortalecimento das
Comissões Legislativas, Fiscalização Eficiente e Transparência Pública nas Câmaras
Municipais”, promovido pela PRIME Cursos Ltda – Consultoria, Treinamento e Capacitação
Profissional em Gestão Pública, com saída no dia 13 de maio e retorno no dia 15 de maio de
2026, em Maringá, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias e meia, para o Agente Político e Servidores
mencionados no artigo anterior, para fins de ressarcimento de despesas com alimentação e
hospedagem.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da Presidência correrão por conta de
dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 12 de maio de 2026.
 
 
 
 

Rodrigo Pereira Maranhão
Presidente
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